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ATA DE REGTSTRO DE PREçOs 019/2023

Pregão Eletrônico OO2lZO2l

A PrefeituÍa Municipal de Santâ Luzia do PaÍuá, inscÍitã no CNPJ n' 12.511.Gr3/mo1{f, com sede na

Avenida PÍofessoÍ João MoÍaes dê Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Peruá/MÀ doÍavente denominada

CONTRATAT{TE, nêste ato repÍesentada por Flávio José Pedilha de Almelda, nos termos da Lei Federal ne

10.520, de 17 de julho de 2OO2, e nas disposições contidas no instrumento convocatório do{a) Pregão

Eletrônico OOZ/2O23, PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 003/2023, resolve Íegistrar os preços das empresas

classificadas em primeiro lugar, global, no cêrtamê acima referido, homologado no dia 2L/O!12O23, com
validade da ata do registÍo de preços até 21 dê Março de 2023, conforme consta no Anexo l, que passa a fâzer
parte integrante desta Ata. A(s) Empresa(s) detentora(s) do Registro de Preços (é) são: POSTO DE

COMBUSTIVELJ SAMPAIO LTDA, CNPJ ns 32.622.080/0O01-03, com sede à AVENIDAJOÃO MORAES DE SOUSA,

1300, CENTRO, 65.272-000, Santa Luzia do Paruá/MA, representada neste ato por JONATAS PEREIRA DE

SAMPAIO. Esta(s) Empresa(s) assume(m) o compromisso de fornecer(em) o(s) item(ns), de acordo com as

especificaçôes, quantidades estimadas e pelo(s) preço(s) registrado(s), observadas as condições enunciadas

nas cláusulás que se seguém:

1. DO OBJETO

1.1 A prêsênte Atá de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços dos iténs éspecificados no Térmo

de Referência - Anexo l, do Edital.

1

2

Dês.tlgão

GASOLINACOMUM

GASOI.INA ADíTÍVADA

ESPECIFICAçÔES E ITEÍ{s DA ARP

Unidad€ Quant.

LrTRO 150.000

UTRO

V.lor Total

F§ 808.s00,0o

F§ 717.s30,0O

Rs 1.526.0:Xr,0O

121.000

Desconto
Pêraentual
R.glst âdo

7,O5%

r,03%

vâlor Unit.

Rs 5,3e

R5 s,93

RS Íotel

2. DAVrcÊÍ{CtA

2.1. A vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses a partir da data da homologação e da assinatura da

Ata de RegistÍo de Preços.

2.2. Nos termos da Lei, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, não está obrigado a adquirir

exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os objetos cujos preços nela

estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação especíÍica, assegurando-se, todavia, a

preferência da contratação aos registrados, no caso de igualdade de condições'

3. DO CONTRATO E CONDIçÔES DE FORNECIMET'ÍTO

3.1. A contratação com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizada pelo órgão, por intermédio de

emissão da ordem de tornecimento enviada por correspondência ou e-mail institucional.

Prefêhura ll,Íunicipal dê Santa Luzía do Paruá -MÁ | CfiPJ:12'511'(,!,3/ü'01'06

av€nida proÍessor João naoraes de iousa, ;e 355, cêrtro - cEP 65.27i-o@, santa Luzia do Paruí Maranhão, Br'sil
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3.2. O fornecimento deverá ser efetuado conforme Termo de Referência - Anexo l, contado a partir do

recebimento da Ordem de Fornecimento pela Contratada, sempre acompanhada da Nota Fiscal de

Faturemento.

3.3. O(s) serviço(s) será(ão) efetuado(s) no horário e endereço determinado no Anexo ldeste Edital.

3.4. Dentro do prazo de vigência da ata, o(s) fornecedor(es) está(ão) obrigado(s) ao fornecimento dos itens

conforme previsão do Edital, que precedeu a formalização desta Ata.

3.5. O(s) item(ns) rejeitado(s), por estar(em) em desacordo com as especificações ou condições exigidas no

Edital deverá(ão) ser retirado(s) nos seguintes prazos:

3.ó. Caso haja discordância entre as especiÍicaçôes dos itens com aqueles do sistema LICITANfi (lista de itens),

prevalecerá às especificações constantes no Termo de Referência - Anexo L

S-14. DA UTIIIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. A presente Ata de Registro de Preço, durante sua validade, poderá ser usada pelo órgão Gerenciador
(OG), a Prefeitura Munlclpal de Santa Luzia do Paruá, para aquisiçóes do respectivo objeto, por qualquer

órgão da Administração Pública, Direta ou lndireta, mediante enuênciâ do órgão gerenciedor, desde que

devidamente justiÍicada a vantagem.

5. DOPREçOEDOPAGAMENTO

5.1. O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) Empresâ(s) signatária(s) de presente Ata de Registro de Preço é(são) o(s)

especificado(s) na(s) propostá(s) clessiticâdâ(s) em primeiro lugar na Ata de .lulgamento e constante(s) do

Anexo I destâ Atâ.

5.2. Em cada Íornecimento decorrente desta Ata serão observados quento ao pÍeço, às cláusulas e condições

constentes do Edital que a precedeu e inteBrâm o presente instrumento de compromisso.

ó.1.1. Dê Íormâ eutomátlcâ:

a) por decurso de prazo de vigência;

b) quando não restarem fornecedores registrados;

c) pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, quando caracterizado o interesse público-

ó.1.2. Do registro do Íornecedor:

a) o fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo

especúico, assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.

ó.1.3. A pedldo do Íornecedor, quando:

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Atâ, por ocorrência de caso Íortuito ou de

Prefeitura Municipal de santa Luzia do PaÍuá - MA I CNPJ: 1'l'511'093'/mo1{ó

Avenlda ProÍessor Joáo Moraes de Sousâ, n" 355, centro - CEP 65'272{m' Sentâ luuia do Paruá'
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-í.1. o Registro de Preço poderá ser cancelado nes seguintes hipóteses:

força maior;
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b) O seu preço registrado se tornar, comprovedamente, inexequÍvel em função da elevação dos preços

do mercado dos insumos que compÕem o custo do produto.

6.1.4. Pela Admlnlstreção, unilateralmente, quando:

a) não houver o cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçôes, projetos ou prazos;

b) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

c) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no procedimento

licitatório;
d) por razões de interesse público, devidamente, motivadas ejustiticadas;

e) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Atâ de Registro de Preços:

f) o fornecedor recusar-se a Íornecer o materiâl no prazo determinado após o recebimento da Ordem de
Fornecimento, sem justificativa aceitável pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá;

g) o fornecedor recusar-se a devolver a Ordem de Fornecimento, devidamente assinada, no prazo

estabelecido, sem justificativa aceitável pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá;

h) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de

Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes;

i) houver a decretação de Íalência ou a instauração de insolvência civil;
j) houver o descumprimento do disposto no inciso XXXlll do artigo 7" dâ Constituição Federal, que

proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e qualquer trabalho a menores

de 16 anos, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir de 14 anos;

k) houver a prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei f2.846/2O13;

l) houver a prática de atos que prejudiquem ou comprometam a imagem ou reputação da Prefeitura

Municipel de Santa Luzia do Paruá, direta ou indiretamente.

(.2. A Comuniceção do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas âlíneas do subitem ó.1.4
v{esta 

Ata, será formalizada em processo próprio e comunicada, preferencialmente por meio eletrônico, ou, na

Ympossibilidade de notificação do interessado, por meio de publicaçáo oficial.

6.3. A(s) solicitação(ões) da(s) Empresa(s) detentora(s) do(s) Registro(s) de Preço(s) para cencelamento do(s)

preço(s) registrado(s) deverá(ão) ser formulâda(s) e protocolada(s) junto ao órgão Gerenciador que terá, no

mínimo, 30 (trinta) dias para análise do processo e emissão de parecer, não sendo facultado ao Íornecedor

suspender o fornecimento dos itens enquanto aguarda a conclusão do processo de solicitação de

cancelamento.

a) Caso a Administração emita parecer Íavorável ao cancelamento, acatando a(s) iustiticativa(s) do(s)

fornecedor(es), o registro do preço será automaücamente cancelado e a empresa dispensada do(s)

compromisso(s) assumido(s);

b) Caso a Administração emita parecer deíavorável eo cancelemento, caberá à empresa manter o(s)

compromisso(s) assumido(s), sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital.

7. DASSANçÔES

Marônháo, BrarilPrêÍeltura MunlciPal de santa Lurlâ do Pâruá - MA I CNPJ: u'511'093/q'01{'ó

Avenida PÍoÍessor João Mo.a€s de sousà, n. 355, c.ntro - cEP ó5.272{m, sântã l.uía do Paruá'

urww.rantâfu rtadooârua-marov.ba
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7-1- A sanção de suspensão temporária de participação em licitaçãô e impedimento de contratar com a rede
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, nos termos da Lei, poderá ser aplicada à empresa ou ao
protissional que:

7.1.1. náo execute total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
7.1.2. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
7.1.3. tenha praticâdo atos ilícitos visando a frustrar os obletivos da licitação;

7.1.4. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá,

em virtude de atos ilícitos praticados;

7.1.5. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contreto;
7.1.ó. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

\-, 7.1.7. apresentar documentação falsa exigida para o certame;

r-z 7.1.8. enselar o retardamento da execução do objeto da licitação:

7.1.9. não mantiver a proposte;

7.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato;

7.1.11. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração Pública

previstos na Lei 1.2.84ó/2013.

7.2. As sançôes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserya, em pregão para

registro de preços que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido injustificademente.

7.3. Considera-se comportámento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre as licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

7.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeiture Municipal de Sente Luzia do Paruá poderá,

garantido o regular processo administrativo, aplicar ao contratedo as seguintes sanções:

| - Advertêncie - a ser aplicada pelo Contratante, por escrito, independente de outras sançôes câbíveis, quando

\ouver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das
v-ecomendaçôes 

ou determinações da fiscalização do Prefeltura Municipaldc §anta Luzla do Pâruá;

Yt - uulta, na seguinte forma:

al de O,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor do material não entregue, por dia de atreso, no

ceso de descumprimento do prazo previsto para entrega:

bl deO,2% (dois décimos de ponto peÍcentuãl) do valortotal da Ordem de Fornecimento, nocasodenão

devolução de reÍerido documento devidamente assinado no prazo previsto;

c) de 0,5% (meio ponto percentual) do vâlor total da proposta, no caso de cancelamento do item, após a

emissão da Nota de Empenho;

d) de 1,0% (um por cento) do valor total dâ proposta, no caso de cancelemento da Nota de Empenho;

e) de 1,5% (hum e meio por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecuçâo parcial ou total do

objeto contratedo.

lll - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratâr com â Prefeitura

Municipal de Santa Luzia do Paruá, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

//
Preíêltura Munlclpâl dG §ante Lurla do Paruá - MÀ I CNPJ: tl'511'093/oool{6 '

Awí{da Messor roão Moíaes dc Sousa, n' 355' Ccrtro - CEP 65.27}{m, SaÍrta Luzla do Paruá' Mranhi" Bresil

www.3antaluzladoparuâ.ma.lov.bí 
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§ 1o Se a mufta aplicada for superior ao valor da garantia prestada, quando houver, além da perda desta,

responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos

pele Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá ou cobrada judicialmente.

§ 2o As sanções previstas nos incisos I e lll do caput poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso ll,

devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias

úteis a contar da noüficação da instaureção do processo administraüvo para apuração de descumprimento de

obrigação contratual.

7.5. Atrasos cuias justificativas sejam aceitas pelo Contratante e comunicadas entes dos prazos de entrege

consignados no contrato ou documento equlvalente poderão, a critério deste, ser isentos total ou
pârcialmente da multa.

7.ó. As penalidades serão obri8atoÍiemente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar ev 
contratar com a administração, a Contratada será descredenciada por igual período, sem prejuÍzo das multas

v previstas neste Edital, no Contrato e demais cominações legais.

7.7. A aplicação das sançôes previstas neste Edital não exclui a possibilidade de outras, previstes em Lei,

inclusive a responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

7.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

8. DAADESÃOÀATADE REGIÍRO DE PREçOS

8.1 - A Ata de ReSistro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condiçôes e as

regras estabelecidas na Lei n.o 8.óóó, de 1993;

8.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário dã Ate de Registro de Preços, observadas as condições nela

.- estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as

rr, obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos particípantes;

8.3. As aguisições ou contrataçóes adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços para o órgâo gerenciador e órgãos participantes;

8.4. As adesóes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada

item registrãdo na ata de registro de preços pãra o órgão gerenciador e órgâos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem;

8.5. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperaüvas

enquadradas no artigo 34 da Lei n.' 11.488, de 20O7, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o

valor da contrateção pretendida pelo aderente, somado aos valores das contrataçÕes já previstas para o órgão

gerenciador e participantes ou já desünadas à aderentes anteriores, não ultrapâsse o limite de R$ 80.000'00

(oitenta mil reais) (Acórdáo TCU n" 2957 /2077 - P\;

g.ó. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

Pr.f.iturâ Muni.ip.l d. srntâ lutle do Fâruá - MA I cNP! ül'511'o93'/oo014á
hão, B.esll
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contraditório, de eventueis penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação

às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciadori

8.7. Após a eutorização do órgão gerenciador, o órgão não perticipante deverá eÍetivar a contrãtação

solicitada em até o prazo de vigência da Ata de RegistÍo de Preços;

8.8 - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jusüficadamente, a prorrogação do prazo para

efetivação da contratação, respeitedo o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

9. DA FISCAUZAçÃO DAS CONDIçÕES DE RECEBTMENTO DO OBJETO

9.1. A execuçào do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de contretos Administretivos de

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências

\, relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

1-, def eitos observados;

10. DOS CASOS FORTUTTOS OU DE FORçA MA|OR

10.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento de Íedstro de preço,

prorrogação de prazos ou a não aplÍcação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir

descritas, quando vierem a afetar a entrega dos itens aos órgãos requisitantes, desde que sâtisfatoriemente
justificados e devidamente comprovados pela Contratada e comunicâdas ao Órgão Gerenciador:

a) greve geral;

b) calamidade pública:

c) interrupção dos meios de transporte;

d) condiçôesmeteorológicasexcepcionalmentepreiudiciais; e,

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei no.

70.406/20021.

Yr. Dos cAsos oMrssos
Y.1.1. Os casos omissos seráo resolvidos de acordo com a Lei n' 10.520, de 17 de julho de 20o2'

11.2. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão, por intermédio de

instrumento contratual, emissâo da Nota de Empenho de despesa, Ordem de Fornecimento ou outro

instrumento similar.

11.3. Caberá ao fornecedor beneticiário de Ata de Registro de Preços, observadâs as condiçóe§ nela

estabelecidàs, optar pela aceitação ou não do Íornecimento, desde que este Íornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumldas com o órgão gerenclador e órgãos participantes. PreÍerenclalmente pelo

portal coMPRASNET.

11.4. As aquisiçôes ou contrataçôes adicionais a que se refere este item não poderâo exceder, por ór8ão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quanütativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata

de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

!2. DAS DlsPOSlçÕES FlNAls

MaÍanháo, Bràsil
PrcÍGltuÍa Münicipal dê Santâ Luzla do Pâruá - MA I CNPJ: ü'51f'093/üx)1{ó

Avenlda PÍoÍcssor Joâo Moracr de sousâ, nÔ 355, centro - cEP ó5'272{m' sànt' Luzia do Paruá'

www..ântrfu dâdoDaru..maJov.b
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12.1. lntegram esta Ata, independentemente de sua transcrição, o Editâl e seus anexos do(a) Pregão

Eletrônico, a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar no mencionado certame e

demeís elementos do presente processo.

12.2. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão dirimidas no Foro de

Sãnte Luziâ do Paruá - MA, com exclusáo de qualquer outro por mais privileSiãdo que seje.

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposiçôes estabelecidas na

presente Ata, que lida e achada conÍorme, vai assinada pelos Representantes do Órgão Gerenciador, das

Empresas detentoras do(s) Registro(s) e as testemunhas ao todo os ato presentes.

Santa Luzia do Pâruá - MA, 22 de Março de 2023

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRlA

Flevr Padilha de Almeida JONATAS PEREIRA DE PAIO

ó11.375.413-85Secretário Municipal de Planejamento,
Administração e Finanças

@3/2022

023.5\?,14$-éq

dÂüuÉ dm §u,bt
066â55663 -!q

PrcfcltuÍa Municipal dc Santa Luzia do Peruá - MA I cNPJr t2'511'093/(m1<)ó

Avenida PÍoíessor João Mqae§ de Sousà, n" 355, Ce ro - CEP ó5.272{td), SaÍrta Luzia do Paruá' Mranhâo, Brasil

yrywy.sâr aluzladopàrua'ma.8ov.br
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Código identifi cador: 349c7Í1988bddtu09b351c163140609b

aTÂ DE REGTSTRO D€ PREçOS Ne 019,/2023

DADOS OO PROCESSO OE ORIGEM
NA PROCÊsSO ADMINISTRATIVO

No PROCESSO DE CONÍRAÍAçÂO| o02no23
MOOÁLIDADÊ: PÍegão Eletrônico
ORGAO GERENCIADOR Secretaria Municipal de Planejamento, Administraçào, Finanças, Receita e Patrimônio
ORGAO(5) PÀRTICIPANÍE(S)

oBlErO
TUTURA E EVENIUAL AQUISIçAO COMBUSTÍVEL (GASOUNA E ÔLEO DIESEL) EM CONFORi{IDADE COM AS
NORI.{Às TÉCNICAS DA AGÊNCIA NACIOIAL DÊ PETRÓLEO - ANP, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEmJRA MUNlctpAL DE sÀNrÀ LUztA Do PARUÁ - MA

VALOR TOTAL REGISTRADO: Ri L.526.030,00 (um milháo, quinhentos e vinte e seis mil e trinta reaisl
vtGÉNclÀ tNtctAL: 22 de Março dê 2023
vIGÉNcIA FINAL: 2l de l.íaÍço de 2023

OME:

OGRÂDOUROi

DÂDE

DOS lÍÊl{S REGISTRADOS

'r'santa Luzia do Paruá. MA, 23 de Março de 2023

'Ysstnerums

PELA GEREI{CIADORÂ IPELA EENEFICIARIA

avio.,ose Padilha de Àmeida
PER EIRA DÊ SAM PAIo

Íio Municipal de Planeiamento, Administração e Fi
1-375.413-95

022

Publicado pot: WWLYAM PINHEIRO RODRIGUES

códigp idenüflcador. 2$6d032üeddbÍa7 1 169e6e1b0702e19

FOTTATTA T 05, DÊ 29 DE i{ARçO DE 2o23/SAIITAPiEVNO2I

PoÍtaÍla n.r 05, dG 29 d. nrrTo d. 2o23/SAl{TAPnarf2 o2r.

O OiretoÍ de prevldêhcia do lnstituto de Previdêncla Sociàl do Municíplo de Senta Luzia do Paruá - SANTAPREV. no uso de suas .tribuições legais e

considerando o que consta o Processo de AposentadoÍia nl0'1/2023

RESOLVE:

SàO LUíS, qUlÍ{TA'r 30 DE MARçO DE 2023 + Al{O XVll r'Ne 3073
lssN 2753-860X

DADos Do óRGÁo GEnE cttDot
Secretarià Municipalde Planeiamento, Administração, tinanças. Receita e PatrimônidcNPj: ll2.5l.1.O9l/0001-06
Avenida ProfessoÍjoáo l,loraes de sousa, 355 lBÀRRotrntr"
Santa Luzia do Paruá lESTADorlMarônhào

REPRESENTANTE:Fhvio José Padilha de Àmerda lccr' In>-zt t.zst+t

DADos Do BE EFtctÁRlo

RAzÀo soctALr lposÍo oE coM8usnvel l snuelo lro$pF/cNpl:F2.622.080/oo0l-03

ENDEREÇO: [VeruOl lOaO UOnIES DE SOTJSA, UOO ptrnO, lCetrrnO
CIDÂDE Fanta Lura do PaÍuá FsTADo: h4aranhão
cor{TATo: ftsa)szrlzers f,-urr-: [-urcorrgcum.coú
nernestrrlxrelollrns penrtu oe smpto Jpf : Ju.375.411ss

5 E ITEIIS DA ARP

iNalor unlt.lRg rotal
lGAsoLrNA coMUM 808,500.005 5 E
lGAsoLtNA AoÍtvADA E[ íT'TBEB

Totàl ,.. 00

Eilil IM@ET
MEI í',r'Iilr EIÍTEI Br|rrcfirilr
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I www.famem.org. br
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